
Proc. Administrativo 5- 027/2024

De: JOAGMAR S. - SEMAF-PC

Para: SEMAF-PC - Setor de Planejamento de Contratações  - A/C JOAGMAR S.

Data: 29/02/2024 às 20:30:24

Setores envolvidos:

PGM, SEMAF-PC, SEMAF-LCC, SEMTUR-ADM, 1GAB-PREF

CONTRATAÇÃO IDEL

 

 

_

Joagmar da Silva 

Setor de Planejamento e Contratações 

Anexos:

MINUTA_TR_JOG_LARA_E_MARIZA_1_.docx

MINUTA_TR_JOG_LARA_E_MARIZA_1_.pdf
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação da empresa IDEL- INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO LOCAL-I-DEL, 

para atender as finalidades precípuas da Administração e da população do Município de Urubici, em especial 

para o fornecimento do Programa DEL – Desenvolvimento Econômico Local, que visa desenvolver o turismo 

local a partir de uma estratégia Sustentável e de longo prazo, que fortaleça a economia do Município e melhore 

a qualidade de vida da comunidade local. 

Item Descrição 
Unidade 

de 
medida 

Quantidade CATMAT/CATSER 
Valor 

unitário 
R$ 

Valor total 
R$ 

1 

Para prestação 
de serviços do 

Programa DEL - 
Desenvolvimento 

Econômico 
Local. 

SERVIÇO 12 n/a R$6.500,00 R$78.000,00 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O desenvolvimento econômico está se tornando cada vez mais relevante globalmente, gerando 

debates e reflexões. A ênfase nas especificidades locais impulsiona a globalização, destacando um novo 

papel para os territórios locais com base em suas potencialidades e identidades. No Brasil, o estudo do 

desenvolvimento econômico ganhou destaque na década de 80, especialmente durante as discussões sobre 

descentralização de políticas públicas na formulação da constituição federal. Somente nos anos 90, diversos 

organismos nacionais e internacionais passaram a ver o desenvolvimento local como um novo enfoque 

construtivo ou como base para uma visão inovadora de desenvolvimento. 

3. RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DO PREÇO  

3.1. Resumo: Desde 2003, a parceria entre a FACISC e o Centro Educacional Empresarial da Baviera tem 

desenvolvido com sucesso o Programa DEL em mais de 90 municípios de Santa Catarina. O programa, agora 

conduzido pelo Instituto de Desenvolvimento Econômico Local (IDEL), conta com uma equipe de mais de 20 

técnicos credenciados nas metodologias DEL. Com mais de 20 anos de experiência, esses profissionais são 

especializados em conduzir trabalhos coletivos e consultoria grupal, utilizando métodos participativos. O 

sucesso do programa, aliado à expertise da equipe, torna o DEL adequado para atender plenamente aos 

interesses e necessidades da administração pública municipal. Vale ressaltar que, ao avaliar os custos, é 

crucial considerar a natureza técnica e especializada dos serviços oferecidos por uma empresa reconhecida 

pela sua qualidade e excelência. 

3.2. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 

Técnico Preliminar retro. 
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4. VALOR ESTIMADO 

4.1. Subcontratação 

4.1.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2. Garantia da contratação 

4.2.1.  Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1. Os serviços devem ser prestados em conformidade com a proposta da empresa, cumprindo o 

cronograma estabelecido, entregando os resultados dentro dos prazos acordados. 

5.2. Os resultados alcançados devem estar em conformidade com as metas e objetivos previamente 

definidos no contrato. 

5.3. Os relatórios entregues devem ser abrangentes, detalhados e apresentar uma análise clara do 

impacto do programa no município.  

5.4. A aplicação adequada das metodologias DEL, Campos de Competência e outros desdobramentos é 

essencial para a aceitação do trabalho. 

5.5. O feedback positivo das partes envolvidas, incluindo gestores municipais, empresários locais e 

comunidade, será considerado na avaliação final. 

5.6. Esses critérios e etapas asseguram a avaliação criteriosa da entrega do Programa DEL, garantindo 

que os resultados atendam aos padrões de qualidade e às expectativas estabelecidas no contrato. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. São obrigações da Contratada: 

6.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto; 

6.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos; 

6.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.1.5. Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do serviço. 
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7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos; 

7.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, por meio de 

comissão/servidor especialmente designado; 

7.1.3. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos; 

7.1.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

8. SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

9. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Administração; 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da 

Lei nº 8.666, de 1993; 

9.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior. 

10.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

10.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

10.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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10.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

10.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.7. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do serviço. 

10.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal e trabalhista, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 

referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou por outros meios hábeis. 

10.9. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

10.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para identificar possível suspensão temporária 

de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

10.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

10.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

10.13. Poderá ser interrompida a execução contratual com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 

em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

11. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

11.1. A presente contratação NÃO PERMITE a antecipação de pagamento. 

12. REAJUSTE 

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas. 

12.2. 10.2. Após 01 (um) ano, poderão ser reajustados os valores pelo IPCA.  
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13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Urubici/SC, conforme a seguir descrito: 

FUNDO MUNICIPAL DO TURISMO –  

Proj/Ativ. 2094 Divulgação e Fortalecimento Turístico –  

183 3.3.90.00.00.00.00.00.1.500.0080 –  

Valor Mensal R$6.500,00 - Valor Global R$78.000,00. 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Aplica-se a disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da execução do 

contrato prevista no Título IV, Capítulo I, da Lei nº 14.133/2021. 

14.2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

Urubici, 29 de fevereiro de 2024. 

 

 

_________________________ 

LARA PERDIGÃO LÉLLIS FERREIRA 

Secretária Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 

 

 

_________________________ 

JOAGMAR DA SILVA 

Secretário Geral 
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DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

 
O documento apresentado descreve de maneira adequada o planejamento da contratação, permitindo a 
avaliação de custos e demandas, e possui em anexo os orçamentos e planilhas de preços de mercado, 
definindo a sistemática de suprimento, critérios de aceitação do objeto, deveres do Licitante e da 
Administração, procedimentos de fiscalização e gerenciamento, prazos de entrega e a possibilidade de 
sanções administrativas, de forma clara, concisa e objetiva. 
 
Dessa forma, APROVO o presente Termo de Referência e o ENCAMINHO ao setor competente para as 
providências cabíveis para lançamento da licitação. 
 
Urubici/SC, 29 de fevereiro de 2024  
 
 
 

_______________________________________________________________ 
MARIZA COSTA 

Prefeita Municipal  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  J
O

A
G

M
A

R
 D

A
 S

IL
V

A
, M

A
R

IZ
A

 C
O

S
T

A
 e

 L
A

R
A

 P
E

R
D

IG
Ã

O
 L

E
LL

IS
 F

E
R

R
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
ru

bi
ci

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
4E

9-
44

2E
-3

7F
1-

F
A

38
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
4E

9-
44

2E
-3

7F
1-

F
A

38



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 14E9-442E-37F1-FA38

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOAGMAR DA SILVA (CPF 039.XXX.XXX-66) em 29/02/2024 20:31:19 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SyngularID Multipla  <<  AC SyngularID  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

MARIZA COSTA (CPF 014.XXX.XXX-20) em 29/02/2024 22:02:01 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

LARA PERDIGÃO LELLIS FERREIRA (CPF 711.XXX.XXX-49) em 29/02/2024 23:42:23 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://urubici.1doc.com.br/verificacao/14E9-442E-37F1-FA38

https://urubici.1doc.com.br/verificacao/14E9-442E-37F1-FA38

